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Ofício nlt 123/201.9 Coivaras (PI), 12 de ;,g0$tO dé 2019. 

REF: CONVITE AUDIÍNCIA PÚBLICA 

PrMado (a ) Senhor (a), 

O Prefeit o Municipal de Coivara,;, Estado do Piauí, MARCELINO ALMEIDA O 

ARAÚJO, fará reali2ar-sé no dia 15 de agosto do corrente .-no às os,oo h.oras na s.:>:de­
da Cãmar.- Munic;ip<1I de Coivaras - PI, localizada na Rua João do Monte Furtado, 

cen tr o, uma Audiênc;i;, Publica, em cumprimento ao que determina a Lei de­

Responsab i1idade Fiscal, e Parágrafo Único do art. 55, da Re.solução TCE/PI r1• 32 de, 

29.11.20 12, que tem como objetivo a transparl!ncla das ações governamentais e obter 
informações d as dcmalldas nas d iferentes loç;:,ltdades e participação popular na, 

apresent.-çllo e discussão do r<!'!latório de G@st o da Prefeitura Munlclpa,I de CoivE>ras. 

referente 1 ~ Quadrimestre da Secretaria Municipal de Saúde no exercício de 2019. 

Na certeza de con t.'lr com a p,esença de toda,s as en tidades de classe e 

assocla9ões civis comunitádas e munloipes em geral, convida V. St. a marcar pr lóença. 

caso n,ão seja posslv@I a sua participação. pe,;o que indique um representanté de~t 

entidade para contribuir com de mandas que Vi!nha mc:,lhorar o perfil da qualidade de 

vida dos munícipes. 

Atenciosa mente, 

lllmo (o) 5r (a) 

Coivaras - PI. 
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PREFEITURA MIJNICIPAL DE COlV ARAS - PI 
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Portaria 8Slll01!> Coi~aras - PI, 01 agosto de 201!>, 

O Prefeito Municipal de Coitva:m,s, 
Estado do Piaul, no uso de suas 
atribuiçõc,; legais, que. lhe co.nfcre os art. 
93, D "'b" da Lei OrgAruca do Muni.cipio. 

RES O LVE: 

E m cumprim ento , à deter1oloaçAo de s ua e:,ceJ@tJ.cl-. o Prefeito l\,funlclpaJ 

d e lval;"a-., qull!: apó~ ll)Uvtr t) p arecer da 8":~ria jurjdlc~ au:t.QrQ:Qu a 

cíctlvá~lo n l) q u adro de tniba lh o da edu cu.çio ao $Crvidor JOÃO BATISTA DE 

CARVALHO, com a prorroa•ção da. Jornada em 20(vlnte), horas semanais, 

pana•do o servid o r a efetivo e definitivo com 40(quarenta) horas sem■nab, 

Esta Portaria entrará em vi,gor na data de sua publicação, revogando.se as 

djS{)O'Sições cm contrário. 

Gabinete do PJet"eito do MlilnlcipaJ de Coiv,m,s, .Esta.do do Piaul, oos onze dias 

do roê;; de junho do ano de dois m_il e dcz.coove. 

Comun.ique- se 
Publiq.ie-- se 
C w;upra-l!c 
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Clt(,l.ff!M(lt n()ffll!IAS-P!1ui 

l1 CONVOCAÇÃO P.UV.,Lfil'AÇÃO DO EDJl'ALSl!MED Orlll.9 

A !l'Mmllln, . m:ipd de Ffço1ciras • PI, am.li'é$ d\ St«ttlria Mllllletpa) da Rmaçlt . SIMEl[I, 11C 1!SO 

M~ qais,, fu iam t llmlll piibIDlll a pn p:= in1m= a r ~ió ô: ·• 
CiaSNilieldos pua .rnim:m ,ooin, Profe~ eAuxiliare.s dt: '~ Gmis, o:mfaime Aw.o. 

Os andidoo! 0110\ffld!ts devmõ se ~ J)0(1llWh os ~ rel&.ionadils, w dms. lccais e 
~ ii:diC1®J,st~uH!gllinús~f&:s: 

1. DAENTillGAD>. OOCOlfENTAÇÃO: 

A lj!lffli'l apo 110 eon~ocado. im,p~!filtlmtn_tt., ~'ffi ser l!Wizada 00 periodo), ~ 12 dt IJMÍD, do 
oom1c liiQ., !!ó liorii:io dJl Oü:OOlllill h m~oou e de Hll:OOmm I l'lh:OOmia, m Sldl da Se<:tttatla de 
llduc&çiomtlc' ' 

a) OlilÍf!ll e (4riadb ~b:I official ik mAifi.ct;loç 

b)~.~0ÔpiliCàmodeP~Fâic&-CPF; 

ç)~e~a.do0xuprol'tllte~~~ia; 

d), 02 (dmís! ~ do n.-o do f!SIPASa'OOWfr(K p«Mllid: 

e) 02 (a)• do Coqrroi'aiiledâ CooLta B~a(sll ~i~. 

2' CONVOCAÇÃO PARA LOTAÇÃO DO EDITALSEMED 0UH 

A Prefeitura Municipal ~ Fronteiras - Pl na~ da ~tttftlrla Municipal da Ed11.caçio • SEMED, oo 11iO 

de suas atnooições !egais, faz saber e toma público a quem pos.13 int!ffSSU a 2' com'OCa;io de wid~ 
cl&Sõ:ificados pua aluarem OOllll) Professores e Auxiliares de Ser\liços Genis, conforme Anexo. 

O. candidstas coo1'0Cados dc1'Cl'io se aprcsew portando os documentos rclacimdos, 1W dalas, lôCais e 
horários indii:ados, se,gundo as sep!les espe,;:iic~; 

1. DA ENTREGA DA DOCUME.N'TAÇÃO: 

A apresen1&Çào do oonvocado, ~eieriltlmenlt, de1-eri ser reafuida no penodo) de 12 de agustu, do 
cocrentc 500, no horário dtJ llh:othnil às 12h:00mín t dr J4b:00mio 1 1 Th:OOmiA, na &de da Semtaria de 
Educação bltll!lci.pal. 

O, candidatos conYocados devcrao çowpareccr jM)!Wlllo os docwneDtos .lisados 

abai,.o: 

a) Origiaal e ropia ~ Do=ccto oficiil de imtifii=ção; 

b) Original e cópia C!daslro de Peswa Física . CPF; 

e) Original e cq>ia do C6mprovanle de residéncia; 

d) 02 (dias) çópiasdoll1Ílllerodo PIS/PASEPINISINIT(seposswr); 

e) 02 (duas) cópias doComproYllll!eda Cootdl11DCária(~ pm,rlr). 

ASS: 


